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RELATÓRIO E DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 

 

 

OBJETO DO PROCESSO: Aquisição de materiais elétricos destinados a manutenção e melhoria do parque de 

iluminação pública do município de Canápolis-MG.  

 

 

IMPUGNAÇÃO INTERPOSTA PELAS EMPRESAS ABAIXO RELACIONADAS, CONTRA O EDITAL DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 001/2024:  

 

1) ZAGONEL S.A; 

2) UNICOBA ENERGIA S.A – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL;  

3) FLUXXOLED COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E ILUMINAÇÃO LTDA; 

4) I O BARBOSA R I PROJETOS; 

5) DMP EQUIPAMENTOS LTDA;  

 

RELATÓRIO 
 

Trata o presente sobre análise do pedido de impugnação impetrado tempestivamente pelas 

empresas ZAGONEL S.A., UNICOBA ENERGIA S.A – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, FLUXXOLED COMÉRCIO DE 

EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E ILUMAÇÃO LTDA, I O BARBOSA R I PROJETOS, DMP EQUIPAMENTOS LTDA, 

contra o edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024, requerendo que seja alterado o termo de referência 

em funções das exigências pré-estabelecidas no Edital.    
 

 

ANÁLISE E DECISÃO PRÉVIA 
 

Em analise aos pedidos de impugnação referente ao processo licitatório n.º 001/2024, autuado 

na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO 001/2024, verificou-se a necessidade de reanalise técnica dos 

produtos a serem solicitados. Desta forma, bem como, Parecer Jurídico datado em 22/02/2024, o qual indica 

que seja ANULADO O PROCRESSO em questão, opinamos pela ANULAÇÃO DO PROCESSO para que seja revisto 

a especificação técnica dos produtos pretendidos.  
 

Canápolis, 22 de fevereiro de 2024. 

 

 

Mara Mendonça Silva 
- Pregoeira -  
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